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fNDrcAcÃo Nt4/2020 '
Assunto: Abono pecuniário Temporário iRequerentes: Leand ro LuizSorãrf4rgalhães
Requerido: Exmo,. Prefeito Municipal.

Excelentíssimo Senhor presidente, ,

Pelo presente expediente, o vereador gue esta subscreve, REeUER, após ciência do
Plenário desta casa Legislativa' seja encaminhada a presente rNDrcAÇÃo ao Exmo.Prefeito Municipal' a fim de sugerir ao poder Executivo gue dirigencie estudo para aconcessâo de abono pecuniário aos servidores públicos municipais gue atuarem na

prestação de serviço em situação de risco direto de contaminação pero novo coronavírus.

JUSTIFICATIVA

,..';.T::::";1;i::ffi;:,:0"'Executivo Municipar sue conceda abono pecuniário
risco direto de contaminação 

ou,o nolrl.l:::il: 
prestação de serviço em situaçâo de

Por oportuno' esclarece-se que a concessão do abono, ora sugerido, é regat e encontrarespaldo na Lei Comptementar no. 1TO,2O2O. 
'vrtv' era sugerldo, é legal e encontri

Do exposto' contando com a especial atenção e sensibilidade que é pecutiar ao chefedo Poder Executivo, subscrevemo_nos,

Plenário Georgina paixâo Godoy, 12 deAgosto de 2020.

LEANDRO LUIZ SOUZA MAGALHÃES
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